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aguentar). Saber distinguir dígrafos de encontros 
consonantais é essencial, pois ambos influenciam a divisão 
silábica e a grafia correta das palavras. 

Emprego das consoantes e vogais
As regras ortográficas também determinam a ocorrência de 

consoantes dobradas e o uso adequado das vogais, especialmente 
nos casos em que há variação fonética ou etimológica. O 
português brasileiro tende a evitar consoantes duplas, exceto 
em palavras que as possuem por razões etimológicas, como 
submissão, ocasião e comissão. Já em vocábulos como exceção, 
acessório e suceder, a duplicação de consoantes é resultado da 
estrutura do radical latino. É comum que confundam o uso de ss, 
sc, sç e xc, de modo que compreender a origem e a função dessas 
combinações é fundamental.

Quanto às vogais, deve-se atentar para as variações entre 
e e i ou o e u, que geram erros frequentes na escrita. Exemplos 
comuns incluem exceção (não “excessão”), pressa (não “preça”), 
chuva (não “xuva”), pudor (não “podor”). Esses erros não se 
baseiam em regras de som, mas de convenção, razão pela qual o 
estudo das palavras irregulares é indispensável.

Regras de acentuação gráfica 
A acentuação é um dos eixos centrais das regras ortográficas, 

pois garante a correta pronúncia e a diferenciação entre palavras 
de significação distinta. O Acordo Ortográfico de 1990 simplificou 
parte dessas normas, suprimindo o acento em alguns casos e 
mantendo em outros. Permanecem acentuadas as oxítonas 
terminadas em a(s), e(s), o(s), em(ens) (ex.: café, só, também), as 
paroxítonas terminadas em ditongos e as proparoxítonas, todas 
obrigatoriamente acentuadas (ex.: médico, público, lógico), e as 
paroxítonas terminadas em ditongos (ex.: família, história). Além 
disso, todas as paroxítonas são acentuadas quando terminadas 
em: i(s), us, um/uns, ã(s), ão(s), r, x, n, l, ps.

 ▪ Exemplos: táxi, bônus, álbum, órgão, ímã, sótão, açúcar, 
tórax, hífen, fácil, códex.

Foram eliminados, entretanto, o acento diferencial de 
palavras como “pára” (forma verbal) e “para” (preposição), 
mantendo-se apenas em casos de ambiguidade real (pôde/pode, 
pôr/por).

O uso do acento circunflexo também foi reduzido: eliminou-
se a duplicação em palavras com vogais idênticas, como “enjoo” 
(antes enjôo) e “leem” (antes lêem). Já o trema, sinal que indicava 
a pronúncia do “u” em palavras como linguiça e tranquilo, foi 
abolido, sem alteração na pronúncia.

ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO

Ortografia
A ortografia é o conjunto de normas que regulam a forma 

correta de escrever as palavras de uma língua, determinando o 
emprego das letras, dos acentos, do hífen e demais sinais gráficos 
segundo convenções oficiais. Mais do que um simples código 
visual, a ortografia é um instrumento de padronização linguística, 
cuja função é garantir unidade e inteligibilidade entre os falantes 
do português, independentemente de suas variações regionais. 
O domínio ortográfico é indispensável, pois representa a adesão 
à norma-padrão, requisito fundamental para a comunicação 
formal, a produção de textos oficiais e o uso técnico da língua.

 O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, firmado em 
1990 e implementado de forma definitiva no Brasil a partir de 
2016, teve como principal objetivo harmonizar a escrita entre as 
nações que utilizam o português como língua oficial. Esse acordo 
redefiniu regras de acentuação, emprego do hífen, uso de letras 
como “k”, “w” e “y”, além de eliminar grafias duplas e simplificar 
padrões inconsistentes. 

Entre os principais eixos de estudo ortográfico, destacam-
se as regras ortográficas gerais, que determinam a escrita 
padrão das palavras, a utilização do hífen, cuja aplicação segue 
critérios complexos envolvendo prefixos, vogais e consoantes, 
e o reconhecimento de homônimos e parônimos, fenômenos 
que exigem atenção especial, pois envolvem palavras de escrita 
e pronúncia semelhantes, mas de significados distintos. Esses 
três eixos são complementares: enquanto as regras ortográficas 
asseguram a correção gráfica, o hífen organiza a junção de 
elementos vocabulares e os pares homônimos e parônimos 
previnem ambiguidades semânticas e falhas de interpretação.

Em síntese, compreender ortografia significa compreender 
a estrutura visível da língua. As regras ortográficas delineiam o 
modo como as palavras se fixam graficamente; o uso do hífen 
organiza a relação entre prefixos e radicais; e o estudo de 
homônimos e parônimos garante precisão lexical e semântica.

Regras ortográficas
A primeira dimensão das regras ortográficas envolve o uso 

correto das letras e dígrafos. O português utiliza o alfabeto 
latino com 26 letras, após a reintegração das letras k, w e y pelo 
Acordo Ortográfico. Essas letras, embora raras no vocabulário de 
origem portuguesa, aparecem em nomes próprios, símbolos e 
palavras estrangeiras, como em Washington, ketchup, playboy 
e byroniano. Os dígrafos são combinações de duas letras que 
representam um único som, também podem ser  regidos por 
regras fixas. São exemplos: ch (como em chuva), lh (como em 
filho), nh (como em banho), ss (como em passo), rr (como em 
carro), gu e qu seguidos de “e” ou “i”, quando o “u” é pronunciado 

LÍNGUA PORTUGUESA
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Uso do Hífen com prefixos
Há situações em que o hífen é mantido por razões fonéticas. 

Assim, prefixos como sub-, sob- e mal- conservam o hífen diante 
de palavras iniciadas por b, h ou r: sub-bibliotecário, sob-roda, 
mal-humorado. 

O hífen também é obrigatório quando o prefixo termina 
em consoante e o segundo elemento começa com a mesma 
consoante: inter-regional, super-resistente, hiper-realista.

Quando as consoantes são diferentes, o hífen não é utilizado: 
supermercado, intermunicipal, hiperativo.

Hífen em palavras compostas
O hífen também é empregado em palavras compostas de 

vocábulos formados pela junção de dois ou mais elementos com 
sentido próprio. De acordo com o Acordo Ortográfico, mantém-
se o hífen quando:

 ▪ As palavras unidas preservam a noção de unidade semânti-
ca, ou seja, formam um significado único.
 ▪ Exemplos: Guarda-chuva, beija-flor, segunda-feira, arco-í-

ris, azul-marinho, norte-americano.
 ▪ Esses compostos não são uma simples soma de significa-

dos, mas uma nova palavra, cuja compreensão depende da 
junção dos elementos.

 ▪ As palavras são unidas por iguais de significado oposto ou 
com repetição sonora:
 ▪ Exemplos: surdo-mudo, norte-sul, tic-tac, reco-reco, 

pingue-pongue.
Nesse caso, o hífen marca a simetria entre os termos e 

garante clareza semântica.

Entretanto, não se usa o hífen em compostos que perderam 
o sentido de palavra composta e se tornaram uma unidade 
lexical estável. Por exemplo: girassol, mandachuva, paraquedas, 
pontapé, paraquedista. Nesses casos, a língua consolidou 
o vocábulo como uma única palavra, sem necessidade de 
separação gráfica.

Hífen em locuções 
O uso do hífen não se aplica a locuções sejam substantivas, 

adjetivas, verbais ou prepositivas, exceto em casos consagrados 
pelo uso. Assim, escreve-se: cão de guarda, sala de estar, fim de 
semana, ponto de vista, cartão de crédito.

Mas mantém-se o hífen em expressões cristalizadas e de uso 
tradicional: à queima-roupa, ao deus-dará, cor-de-rosa, pé-de-
moleque, água-de-colônia.

Esses casos são exceções históricas, mantidas pela tradição e 
pela consagração no uso cotidiano.

Hífen com prefixos tônicos e prefixos “bem-” e “mal-”
Os prefixos bem- e mal- seguem regras específicas, uma vez 

que o hífen, nesses casos, influencia diretamente a pronúncia e 
o sentido da palavra.

Com o prefixo bem-, usa-se o hífen quando o segundo 
elemento começa por vogal ou “h”. 

Exemplos: bem-estar, bem-humorado, bem-aventurado.

Emprego de Maiúsculas e Minúsculas 
Outra área de destaque nas regras ortográficas é o uso de 

letras maiúsculas. Segundo a norma-padrão, as maiúsculas 
devem ser empregadas no início de frases, em nomes próprios de 
pessoas, entidades, instituições, localidades, festas e documentos 
oficiais (Brasil, Ministério da Educação, Constituição Federal). 
Já as minúsculas prevalecem em nomes comuns e adjetivos 
derivados de gentílicos (brasileiro, português). O uso excessivo 
de maiúsculas, comum em textos informais, é considerado 
inadequado em contextos técnicos e administrativos.

Além disso, há casos específicos em que o emprego da 
maiúscula é facultativo, como em nomes de cursos, disciplinas e 
cargos quando não acompanhados de nome próprio

 ▪ Exemplos: curso de Direito, professor de História, presi-
dente da República. 

Regras do Emprego do “X” e do “Ch”
O uso de “x” e “ch” é um dos tópicos mais recorrentes em 

questões de ortografia, pois não existe uma regra única que 
determine sua aplicação  apenas tendências. Palavras de origem 
indígena ou africana costumam empregar “x” (ex.: xará, xangô, 
xavante); palavras de origem grega ou latina variam conforme a 
etimologia (ex.: tóxico, fixar, mexer). Já “ch” é mais comum em 
palavras de origem francesa (ex.: cheque, chofer) ou portuguesa 
tradicional (ex.: chave, chuva). Em muitos casos, o único modo 
de dominar a grafia correta é pela memorização sistemática.

 ▸ A função social e normativa da ortografia 
As regras ortográficas cumprem uma função que 

ultrapassa a gramática: elas são instrumentos de coesão social 
e comunicativa. A uniformização da escrita possibilita que 
documentos oficiais, obras literárias e textos acadêmicos sejam 
compreendidos por falantes de diferentes regiões e países. Além 
disso, erros ortográficos podem alterar o sentido de um texto e 
comprometer a argumentação, motivo pelo qual o treinamento 
contínuo da escrita correta é indispensável. 

 ▸ Uso do hífen
O hífen é um sinal gráfico (-) utilizado para unir ou separar 

elementos dentro da estrutura das palavras, desempenhando uma 
função essencial na coerência e clareza da escrita. Seu emprego 
está diretamente relacionado à morfologia do português, pois 
define como os vocábulos compostos e as formações prefixais 
devem ser representados. Em textos técnicos, jurídicos e 
administrativos, o uso correto do hífen é um dos principais 
indicadores de domínio da norma-padrão. Historicamente, o 
uso do hífen sempre foi um dos aspectos mais complexos da 
ortografia portuguesa. Antes do Acordo Ortográfico, as normas 
eram repletas de casos particulares e inconsistentes. Havia, 
por exemplo, diferentes regras para palavras com prefixos 
terminados em vogal (ex.: anti-, auto-, extra-) e para compostos 
formados por justaposição (ex.: guarda-chuva, segunda-feira). 
O novo acordo buscou simplificar esse sistema, priorizando a 
lógica fonética e morfológica da língua. Assim, o hífen passou a 
ser usado apenas quando necessário para evitar ambiguidade ou 
choques de sons iguais, e deixou de ser empregado em situações 
em que a junção dos elementos não alterava a pronúncia.
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 ▸ Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes:
3 x 5 = 3 + 3 + 3 + 3 + 3 = 15.
Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “ . “, para 

indicar a multiplicação.

Divisão
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NATURAIS, INTEIROS, RACIO-
NAIS E REAIS;  POTÊNCIAS E RAÍZES

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com 
características semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representados 
graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na 
representação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. 

Exemplo: ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

 ▪ ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.
 ▪ ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais pares.
 ▪ ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais ímpares.
 ▪ P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO
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5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

Exemplo 2: João e Maria disputaram a prefeitura de uma 
determinada cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. 
Ao final da sua apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou 
a seguinte tabela com os resultados da eleição. A quantidade de 
eleitores desta cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Resolução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

Exemplo 3: Uma escola organizou um concurso de redação 
com a participação de 450 alunos. Cada aluno que participou 
recebeu um lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de 
lápis contém 30 unidades e cada caixa de canetas contém 25 
unidades, quantas caixas de lápis e de canetas foram necessárias 
para atender todos os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.

Resolução: 
Número de lápis: 450. Dividindo pelo número de lápis por 

caixa: 450 ÷ 30 = 15 
Número de canetas: 450. Dividindo pelo número de canetas 

por caixa: 450 ÷ 25 = 18.
Resposta: A.

Exemplo 4. Em uma sala de aula com 32 alunos, todos 
participaram de uma brincadeira em que formaram grupos de 
6 pessoas. No final, sobrou uma quantidade de alunos que não 
conseguiram formar um grupo completo. Quantos alunos ficaram 
sem grupo completo?

Princípios fundamentais da divisão de números naturais:
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 

ser menor do que o dividendo. Exemplo: 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo 

é o produto do divisor pelo quociente. Exemplo: 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então po-
deríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q 
= 0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação de Naturais
Para todo a, b e c em ℕ
 ▪ Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
 ▪ Comutativa da adição: a + b = b + a 
 ▪ Elemento neutro da adição: a + 0 = a
 ▪ Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
 ▪ Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
 ▪ Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: 

a .(b –c) = ab – ac
 ▪ Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 

número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplo 1: Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir 
certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 
calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme 
mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote 
com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o 
sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve 
durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o número 
de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Resolução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
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ÍNDICEAMOSTRA

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: LEI Nº 9.503/97 E 
SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de 
todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos 
em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção 
de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do 
direito do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 
efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a 
execução das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de 
informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 
seguintes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos 
normativos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
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 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 

- JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade 

concessionária de porto organizado poderá celebrar convênios 
com os órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos 
Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim 
específico de facilitar a autuação por descumprimento da 
legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limites 
circunscricionais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima 
do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o 
CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e 
entidades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas 
ou matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 

o enquadramento das condutas expressamente referidas 
neste Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas 
administrativas e das penalidades por infrações e para a 
arrecadação das multas aplicadas e o repasse dos valores 
arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, 
habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro 
e licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;
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